[image: image1.png]


Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

R E Q U E R I M E N T O   Nº  412/2007

CONSIDERANDO que em 29 de junho de 2001, com a aprovação da Lei Complementar nº 110, publicada no Diário Oficial do dia 30 de junho de 2001, foram instituídas novas contribuições sociais, com exigências a partir de 1º de outubro de 2001;
CONSIDERANDO que, com a edição da Lei supra, criou-se duas novas contribuições sociais: no seu artigo 1º cria uma contribuição, devida pelos empregadores, em caso de despedida imotivada de seus empregados, "à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas"; no artigo 2º cria outra contribuição, devida também pelos empregadores,"à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador.";

CONSIDERANDO que a partir de janeiro de 2007, as empresas voltaram a pagar 8% de contribuição ao FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) a seus empregados, sendo que o último pagamento pela alíquota de 8,5% foi referente à competência dezembro de 2006. A lei determinou que a contribuição de 8,5% teria de ser feito durante 60 meses, ou seja, cinco anos;
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Conselho Federal, Secção de São Paulo e Subsecção local da Ordem dos Advogados do Brasil, solicitando-lhes a realização de urgentes estudos, visando a adoção de medidas cabíveis no sentido de viabilizar o fim da contribuição na alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, criada pela Lei Complementar nº 110/2001, a exemplo do ocorrido com a contribuição de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, visando com isso reduzir os encargos para o setor privado, estimulando a geração de empregos formais e de renda, sem prejuízos aos trabalhadores.
S.Sessões, 24 de setembro de 2007.
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